
Exmo. Senhor
Presidente da Assembleia da República

O Grupo Parlamentar do LIVRE vem, ao abrigo do disposto nos artigos 168.º, n.º 3, 

da Constituição da República Portuguesa e dos artigos 96.º, n.º 4, e 151.º do 

Regimento da Assembleia da República, requerer a avocação, pelo Plenário, do 

Projeto de Lei n.º 93/XVI/1.ª (L) – «Altera a Lei n.o 64/2014, de 26 de agosto, 

alargando o regime de concessão de crédito bonificado à habitação aos membros do 

agregado familiar que coabitam com a pessoa com deficiência».
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